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PODER EXECUTIVO      

JURÍDICO  

DECRETO Nº. 026, DE 26 DE MAIO DE 2022

“Dispõe sobre a nomeação dos membros que irão compor o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52, 

VI da Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando a aprovação da Lei Municipal 1.541, de 29 de Março de 2021, que dispõe sobre a 

nomeação dos membros que irão compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - CACS/FUNDEB”;

Considerando que o artigo 4º, §1º da Lei Municipal 1.541, de 29 de Março de 2021, define que seja 

criado um mandato tampão até a data de 31 de dezembro de 2022.
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Considerando que o decreto 053/2021 foi alterado para atender as necessidades do conselho, 

inserindo um membro suplente, sendo este representante dos Pais de Alunos da Educação Básica 

Pública e ter ocorrido a troca do representante dos Professores da Educação Básica Pública. 

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros efetivos que irão compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - CACS FUNDEB.

Representante da Secretaria Municipal de 

Educação

Douglas de Paulo Vitor Jorge

Representante do Poder Executivo Municipal Creide Francisca da Silva Ferreira

Representante dos Professores da Educação 

Básica Pública

Maruza dos Santos Mendonça

 Representante dos Professores da Educação 

Básica Pública

Maria Inês da Silva Nogueira

Representante dos Diretores das Escolas Básicas 

Públicas

Mayara de Oliveira Araújo

Representante dos Diretores das Escolas Básicas 

Públicas

Rosilene Mulinari Rosa

Representante dos Servidores Técnico-

Administrativos das Escolas Básicas Públicas

Marcio Izaias Costa

Representante dos pais de alunos da Educação 

Básica Pública

Ana Maria Rodrigues Santos Sousa

Representante dos pais de alunos da Educação 

Básica Pública

Tayna de Jesus Massaroto

Representante dos estudantes da Educação 

Básica Pública

Alexandro da Silva Ribeiro

Representante dos estudantes da Educação Matias Vitor Bertolino
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Básica Pública

Representante do Conselho Municipal de 

Educação

Daisy Maria Troleis

Representante do Conselho Municipal de 

Educação

Delma Venâncio de Souza

Representante do Conselho Tutelar Daniane Virgílio Ladeira

Representante de Organizações da Sociedade Lara Silva Belineli

Representante de Organizações da Sociedade Isabel Cristina Vilar Silva Ferreira

Representante do poder legislativo Jackson Luiz Venâncio de Souza

Art.2º - Ficam nomeados os seguintes membros suplentes que irão compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB. 

Representante da Secretaria Municipal de 

Educação

Maraiza de Fátima Silva Bento

Representante do Poder Executivo Municipal Adriana Maria de Souza

Representante dos Professores da Educação 

Básica Pública

Vilma de Souza Mendonça

Representante dos Professores da Educação 

Básica Pública

Leny Aparecida Bento Lima

Representante dos Direitos das Escolas Básica 

Públicas

Vanessa Figueiredo Brito

Representante dos Diretores das Escolas Básicas 

Públicas

Kátia Figueiredo Alves da Silva

Representante dos Servidores Técnicos – 

Administrativos das Escolas Básicas Públicas

Alan Cristian de Souza

Representante dos Pais de Alunos da Educação 

Básica Pública

Michele de Fátima Mesquita

Representante dos Pais de Alunos da Educação 

Básica Pública

Nayla Tuani da Silva
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Representante dos Estudantes da Educação 

Básica Pública

Gizele Hendrix Moreira Ferreira

Representante dos Estudantes da Educação 

Básica Pública

Herica Aparecida Balbino Cizoto

Representante do Conselho Municipal de 

Educação

Izabel Francisca de Oliveira Souza

Representante do Conselho Municipal de 

Educação

Maria de Fátima Moraes Borges

Representante do Conselho Tutelar Elaine Cristina Nepomuceno dos Santos

Representante de Organizações da Sociedade Stéfani Giglioti

Representante de Organizações da Sociedade Maristela Cristina Silva

Representante do Poder Legislativo Ronalthe Dayglas Rocha

Art.3º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB 

terá sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2022. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Santana da Vargem, 26 de maio de 2022.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Paulo Henrique de Oliveira 
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